
MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESÍE - ESTAOO DO PARANA

C N P J:95.684.544i0001-26

RUÂ JOSE oE tRÀttÇÀ PERttRÂ. ll' 10. CEp:85.2t0{Oo. ro[E/r^xi{.2) 3or!t.t]59 *!l.".|P!l*pÍ§

2' TERMO AOIÍIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 029/20í 9

De um tado, o MUNtcípto DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito púbtico
interno. com sede na Rua José de FranÇa Pereira, 10 - santa Maria do oeste - pR inscrito no cGc/MF
sob n. 95.684 544looo1-26, neste ato representado por seu prefeito Municipal, sr. LUlz ANToNlo DE
LIMA, brasileiro, casado, Prefeito lvlunicipal, portador da cédula de ldentidade RG. 8.s72.974-8, e inscrtto
no c P.F. n.o 999.616.289-34, residente e domiciriado na Rua das Escarpas, nesta cidade, e que aqur
passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado POLIANA LOPES 10189906901. inscrita
no cNPJ n.o 27 .805.01210001-40, situada na Rua Generoso Karpinski, s/n, centro, Município de
santa Maria do oestê/Pr, neste ato representado pelo sr" poL|ANA LopES, portadora da cédula
de ldentidade sob n' 13.501.844-9 e cPF sob n' 101.899.069-01 e que aqui passa a denomrnar-se
de CoNTRATADA, resolvem aditar o contrato onginal de acordo com o disposto no Art. g7, lnciso l, e Art.
65, lnciso ll, dâ Lei I666/1993, mediante as cláusutas e disposiçÕes seguintesl

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO : O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogaÍ o prazo de
vigência de que trata a Clausula Terceira do Contrato Administrativo no 029i2019.

Perágrafo Primeiro; Este aditivo tem valor de R$ 3.soo,oo (Três Mil e euinhentos Reais) mensars,
totalizando o valoÍ de R$ 10.500,00 (Dez N4il e Quinhentos Reais), alterando o vâlor contratual para R$
85.500,00 (Oitenta e Cinco Mil e Ouinhentos Reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VlcÉNCtA: O prazo de vigência de que trata a Ctausuta 3â, fica
prorrogado por 03 (trés) meses, vigoíando assim até 13t13t212t

cLÁusuLA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condiçôes e cláusulas do contrato original
celebrado em 16 de Abrll de 2019, nâo modiÍicadas por este instrumento, declarando-se nesta
oportunidade a ratificaçáo das mesmas.
E por estaÍem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oesle, 14 de Dezembro de 2O2O

LUIZ ANTONIO DE
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